INDICAÇÃO Nº 
1780
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 72.162,74 (Setenta e Dois Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Quatro Centavos) necessários à implantação de Campo de Futebol no Centro de Lazer denominado “Praia Richelieu” (às margens do Rio Tietê), no município de Sales.

JUSTIFICATIVA

                                            A Prefeitura Municipal de Sales desapropriou a área, abriu a estrada de acesso, levou rede de energia elétrica, perfurou poço com reservatório e construiu a Praça de Alimentação, necessitando de recursos para a construção das obras acima citadas para a conclusão do referido projeto.

                                           O município de Sales tem sua economia hoje totalmente fundamentada no turismo. 

                                           A atração turística daquele município atingiu nível regional, pois somente nos finais de semana e feriados do Verão, cerca de aproximadamente 4.000 turistas visitaram aquela aprazível cidade. Esse grande afluxo de pessoas trouxe grande estímulo comercial, ocasionando  inclusive a implantação  de vários empreendimentos imobiliários.

Sala das Sessões, em
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